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Nº 432 - Exonerar, a pedido, a partir de 27 de julho de 2005,
ALESSANDRA LOPES GADIOLI, do cargo de Assessor Técnico,
código DAS 102.3, do Departamento de Gestão do Sistema Único de
Assistência Social da Secretaria Nacional de Assistência Social deste
Ministério.

Nº 433 - Designar MARIA GORETH DE FARIAS VASCONCELOS
para exercer FCT - Função Comissionada Técnica 10, na Coorde-
nação-Geral do Fundo Nacional de Assistência Social da Subsecre-
taria de Planejamento, Orçamento e Administração deste Ministério.

<!ID847912-0>

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso das atribuições legais
conferidas pela Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, com redação
dada pela Lei nº 10.869, de 13 de maio de 2004, bem como pelo
Decreto nº 5.074, de 11 de maio de 2004, resolve:

Nº 430 - Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para exercer
funções referentes ao projeto UTF/BRA/064 - “Apoio à Implemen-
tação e ao Alcance de Resultados do Programa Fome Zero”, de-
senvolvido no âmbito de cooperação técnica internacional com a
Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação -
FA O :

I - João Domingos Fassarella, SIAPE 1481992 - Diretor
Nacional;

II - Valdomiro Luís de Sousa, SIAPE 000408212 - Co-
ordenador Nacional;

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 312, de 08 de junho de 2004.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRUS ANANIAS

Nº 1.420. Art. 1º Criar Grupo de Trabalho Especial - GTE para
realizar correição extraordinária no âmbito das Gerências Executivas
I, em Belém e II, em Santarém e Marabá, respectivamente, e nos
Escritórios Regionais do Ibama, todos no Estado do Pará, para apurar
irregularidades na movimentação de Autorização de Transporte de
Produtos Florestais - ATPF e na inserção de dados falsos nas mesmas
e em Plano de Manejo Florestal - PMF e na concessão de Au-
torizações de Desmatamento.

promover as diligências que se fizerem necessárias para a
apuração dos fatos;

encaminhar representação criminal ao Ministério Público,
nos casos de infrações penais;

adotar as medidas administrativas, quando configuradas as
hipóteses de infrações administrativas e ambientais, lavrando-se os
respectivos autos de infração, nos termos da Instrução Normativa nº
8, de 18 de setembro de 2003, e encaminhando-os a DICOF para as
demais providências;

orientar o Setor de Controle de ATPF, da Gerência Executiva
e/ou Escritório Regional, quanto aos estornos de créditos e lança-
mento de débitos de produtos florestais nas pastas das pessoas físicas
e/ou jurídicas, envolvidas nas irregularidades, quando for o caso;

orientar o Gerente Executivo e/ou Chefe do Escritório Regio-
nal, quanto a suspensão de fornecimento de ATPF, quando couber; e

adotar as demais providências que entender pertinentes.
Art. 2º O Grupo de Trabalho Especial - GTE será integrado

pelos seguintes servidores:
MARLENE DIAS CARVALHO, ocupante do cargo em co-

missão DAS-l0l.l, que o coordenará.
JOÃO BORGES DE ARAÚJO FILHO - Analista Ambiental;
VIRGINIA ARANTES FERREIRA CARPI - Analista Am-

biental;
LEONARDO RIBEIRO TEIXEIRA, Analista Ambiental;
GILSON MACEDO SCANTAMBURLO, Analista Ambiental;
JOSÉ DE SOUZA ALVES FILHO, Técnico Ambiental;
MARILENA DE CASTRO INÁCIO, Técnico Administra-

tivo; e
MARCELINO FERREIRA DE AZEVEDO FILHO, Analista

Ambiental.
Art. 3º Recomendar à Coordenadora do Grupo de Trabalho

ora criado que mantenha entendimentos com os Ministérios Públicos
Federal e Estadual e com a Polícia Federal, no sentido de desenvolver
ações conjuntas necesssárias a concretização do presente ato.

Art° 4° Determinar que as despesas com diárias, passa-
gens,material de consumo e serviços de terceiros necessárias à rea-
lização dos trabalhos de que trata este ato será suportada a conta dos
recursos orçamentários e financeiros aportados no Plano de Prevenção
e Combate ao Desmatamento Ilegal na região Amazônica.

Art. 5º Fixar prazo de noventa dias para conclusão dos tra-
balhos e apresentação de relatório final.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Nº 1.421.Exonerar a pedido, MARTA APARECIDA DE SOUZA
PEREIRA, do cargo em comissão de Chefe de Serviço, código DAS-
101.1, da Gerência Executiva II do IBAMA em Juína, no Estado do
Mato Grosso.
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O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBA-
MA, no uso das atribuições previstas no art. 24, Anexo I, da Estrutura
Regimental aprovado pelo Decreto nº 4.756, de 20 de junho de 2003,
e art. 95, item VI, do Regimento Interno aprovado pela Portaria
GM/MMA/Nº de 230, 14 de maio de 2003, e tendo em vista as dis-
posições do art. 143 da de Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 1990, e

considerando o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº
29, de 13 de maio de 2004, publicada no Diário Oficial da União, de
14 de maio de 2004, resolve:

Nº 1.422 - Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar no âm-
bito da Gerência Executiva I do IBAMA no Estado de Amazonas , na
condição de titulares e suplentes, respectivamente:

Ti t u l a r e s :
I - Joaquim Ladislau Pires Júnior- Procurador Federal, ma-

trícula nº 2182901 , Presidente;
II - Tânia Maria Lima Dutra - Analista Administrativo, ma-

trícula nº 679879, Membro;
III - Maiga Efigênia Schipmann - Analista Ambiental , ma-

trícula nº 684353, Membro.
Suplentes:
I - Apoena Calixto Figueiroa - Analista Ambiental, matrícula

nº 1364713 , Presidente;
II- Antônio José Mendes dos Reis - Técnico Administrativo,

matrícula nº 681843, Membro;
III - Marcos Cezar da Silva Técnico Administrativo, ma-

trícula nº 686158 , Membro;
IV__ Alessandra Matos Silva--Técnico Administrativo, ma-

trícula nº 1099606, Membro
V __ Jorge Almeida de Albuguerque - Analista Ambiental,

matrícula nº 783650, Membro
VI__ Sérgio Luiz Venâncio ----Técnico Administrativo , ma-

trícula nº 779793, Membro
Art. 2º Para cada irregularidade a ser apurada, será editada por-

taria instauradora de processo administrativo disciplinar, seja de Pro-
cesso Disciplinar, de Sindicância Investigatória, de Sindicância Punitiva
ou de Rito Sumário, observado o disposto no art. 11, da IN nº 29/04-N.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

GERÊNCIA EXECUTIVA EM MACAPÁ

<!ID848155-0>PORTARIAS DE 17 DE AGOSTO DE 2005

O GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVÁVEIS - IBAMA, no Estado do Amapá, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 83, inciso XIV, do Regimento
Interno do IBAMA, aprovado pela Portaria 230/02-MMA de 14 de
maio de 2002, e no uso das competências que lhe foi delegada pela
Portaria n° 1.045 de 05.07.01, publicada no D.O.U de 09.07.2001, de
acordo com o que dispõe o Decreto n° 4.756 de 20.06.2003.

N° 4 - Dispensar o servidor, JOSÉ JORGE DE ALBUQUERQUE
BAHIA, matrícula n° 0686871, dos encargos de substituto do Chefe
de Divisão Multifuncional/DITEC, código DAS-101.2, da Gerência
Executiva I do IBAMA, no Estado do Amapá.

N° 5 - Designar o servidor, WILSON MENESCAL DE SOUZA,
matrícula n° 0681851, para exercer os encargos de substituto do
Chefe de Divisão Multifuncional/DITEC, código DAS-101.2, da Ge-
rência Executiva I do IBAMA, no Estado do Amapá, nos impe-
dimentos legais, eventuais e/ou temporários.

EDIVAN BARROS DE ANDRADE

GERÊNCIA EXECUTIVA NO RIO DE JANEIRO

<!ID848157-0>PORTARIA Nº 74, DE 17 DE AGOSTO DE 2005

O GERENTE EXECUTIVO DO IBAMA NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso da competência que lhe foi delegada para
a prática dos atos da Portaria IBAMA nº 1045-P, de 05 de julho de
2001, publicada no Diário Oficial da União de 07 de julho de 2001,
e suas ulteriores alterações e demais legislação pertinentes, e: re-
solve:

I - Designar o servidor LIOMAR FELIPE CALADO, Téc-
nico Administrativo, matrícula nº 1078195, lotado no PARNA ITA-
TIAIA, para ser o Pregoeiro Oficial do Parque Nacional do Itatiaia,
U.G 193043 - IBAMA / Parque Nacional do Itatiaia / RJ.

II - Designar para compor a equipe de apoio, os seguintes
servidores: CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS DE SOUZA,
Técnico Administrativo, Matrícula SIAPE nº 0681912 e ANTÔNIO
DE PÁDUA FARIA, Técnico Administrativo, Matrícula SIAPE nº
0680817-4.

III - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da as-
sinatura.

EDSON BEDIM DE AZEREDO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL

DE RECURSOS HUMANOS

<!ID848273-0> PORTARIAS DE 17 DE AGOSTO DE 2005

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, usando da competência
que lhe foi atribuída pela Portaria nº 483, de 16 de dezembro de
2003, publicada no Diário Oficial da União do dia 17 seguinte,
resolve:

Nº 84 - Considerar extinto, a partir do dia 30 de agosto de 2005, o
Contrato Temporário celebrado entre este Ministério e o senhor
MAURÍCIO BARBOSA MUNIZ, matrícula SIAPE nº 1466157.

Nº 85 - Rescindir, a pedido, a partir de 16 de agosto de 2005, o
contrato do senhor JOÃO PAULO NUNES FRANCO, matrícula SIA-
PE nº 1481042, contratado nos termos da alínea “h”, do inciso VI, do
artigo 2º da Lei nº 8.745/93, com a redação dada pela Medida Pro-
visória nº 86, de 18 de dezembro de 2002, transformada na Lei nº
10.667/03 (Processo nº 02000.003303/2005-22).

Nº 86 - Rescindir, a pedido, a partir de 18 de agosto de 2005, o
contrato do senhor ANDRÉ LUIZ RODRIGUES LUSTOSA DA
COSTA, matrícula SIAPE nº 1442867, contratado nos termos da
alínea “h”, do inciso VI, do artigo 2º da Lei nº 8.745/93, com a
redação dada pela Medida Provisória nº 86, de 18 de dezembro de
2002, transformada na Lei nº 10.667/03 (Processo nº
02000.003276/2005-98).

Nº 87 - Rescindir, a pedido, a partir de 25 de agosto de 2005, o
contrato do senhor ALLYSON ANTONIO DUARTE BATISTA, ma-
trícula SIAPE nº 1438400, contratado nos termos da alínea “h”, do
inciso VI, do artigo 2º da Lei nº 8.745/93, com a redação dada pela
Medida Provisória nº 86, de 18 de dezembro de 2002, transformada
na Lei nº 10.667/03 (Processo nº 02000.003313/2005-68).

PEDRO RAIMUNDO DA SILVA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

<!ID848156-0>PORTARIAS DE 18 DE AGOSTO DE 2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 3 de janeiro de 2003,
publicado no Diário Oficial da União de 6/01/2003, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 24, do Anexo I ao Decreto nº
4.756, de 20 de junho de 2003, que aprovou a Estrutura Regimental
do IBAMA, publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, o item VI
do art. 95 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº GM/MMA
nº 230, de 14 de maio de 2002, republicada no D.0.U. de 21 de junho
de 2002, e pela Portaria nº 278/2003, publicada no D.0.U de 07 de
junho de 2003, resolve:

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID847492-0>

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 18 de agosto de 2005

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo Decreto n° 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, autoriza o afas-
tamento do País do servidor:

CASSIO FREITAS PEREIRA DE ALMEIDA, Gerente de
Pesquisa Acadêmica da Escola Nacional de Ciências e Estatísticas da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, para
participar do “GIS and Spatial Analysis”Annual Conference of the
International Association for Mathematical Geology- IAMG, na Ci-
dade de Toronto - CANADÁ, no período de 20 a 27 de agosto de
2005, inclusive trânsito, com ônus , conforme dispõe o inciso IV do
art. 1º do Decreto nº 1.387, de 1995. (Processo nº
0 3 11 0 . 0 0 3 8 3 6 / 2 0 0 5 - 2 0 )

<!ID847493-0>

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, autoriza
o afastamento do País do servidor:

CLÁUDIO ABRAMOVAY FERRAZ DO AMARAL, Téc-
nico de Planejamento e Pesquisa da Diretoria de Estudos Macroe-
conômicos do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, para
participar da Conferência da European Economic Association - EEA
2005, Amsterdã - HOLANDA, no período de 22 a 28 de Agosto de
2005, inclusive trânsito, com ônus, conforme dispõe o inciso IV do
art. 1º do Decreto nº 1.387, de 1995. (Processo nº
0 3 0 11 . 0 0 0 11 8 / 2 0 0 5 - 1 0 )

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

Administrador
Retângulo




